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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
910 , 22, 14 DE DEZEMBRO DE I988,

EMENTA: Altera os Padrões dos 'Funcionári

os Efetivos do Q.P. da Cârsara Mu

nicipal de Duque de Caxias e dá
outras providencias.

A CAimEIA MüHICIP:.L de duque in caxias decreta e
eu sanciono s. souuinte Lei:

Art. 1£ - Os atuais padrões dos funcionários efe
tivos uo ^uadro iurcmanente da Câa.ara IMinicipal, ficam acrescidos de uma
letra,

Art, 22 - Passa a denominar-se Técnico Legislati
vo o atual Cargo dc Diretor Geral da Cán.ara, de provimento efetivo,

Art, 3- - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão per conta do dotações próprias.

Art, Ms « Esta Lei entrará ern vigor a partir ue
sua publicação, produsindo seus efeitos a contar de is de dezembro de

1988 e revog;;.das as disposições ern contrário.

FIUIEEITUD.. !'UNTC1P.:L DE DU^^^US DE CAXi;E, em 14

de dezembro de I988.
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^tfíto Municiual


